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 DECRETO GP Nº 05/2023                           Cocal de Telha – PI, 06 de março de 2023. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

“Dispõe sobre a convocação da 3ª Plenária Municipal de Saúde – 

etapa Municipal da 17ª Conferência Nacional de Saúde , no 

município de Cocal de Telha-Piauí.” 

 

A EXCELENTISSÍMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE COCAL DE 

TELHA, KARYNE ARAGÃO CANSANÇÃO, e em consonância com o Conselho Municipal de 

Saúde e tendo em vista o disposto da Lei Federal nº 8.142,de 28 de dezembro de 1990, artigo 1º e inciso 

I, 

CONSIDERANDO  a Resolução  nº 003/2023-do Conselho Municipal de Saúde de Cocal de 

Telha-PI, 

D E C R E T A:  

Art.1ª – Fica convocada a 3ª Plenária Municipal de Saúde – etapa Municipal da 17ª Conferência 

Nacional de Saúde, a realizar-se no dia 22 de março de 2023, sob o patrocínio da Secretaria Municipal 

de Saúde, objetivando deliberar sobre temas de interesse municipal, estadual e nacional. 

Art.2º - A 3ª Plenária Municipal de Saúde será presidida pela Secretária Municipal de Saúde e , 

na sua ausência ou impedimento, pelo presidente do Conselho Municipal de Saúde. 

Art.3º - A realização da 3ª Plenária Municipal de Saúde, será coordenada por uma comissão 

organizadora, indicada pelo Conselho Municipal de Saúde e instituída mediante Portaria da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Art.4º - A organização e o funcionamento de que trata o regulamento da 3ª Plenária Municipal 

de Saúde obedecerá ao disposto no Regimento Interno elaborado pela Comissão organizadora e 

aprovado pelo Conselho Municipal de saúde. 

Parágrafo único. O Tema da 3ª Plenária Municipal de Saúde de Cocal de Telha-PI, será  “ 

Garantir Direitos e defender o SUS, a vida e a democracia-Amanhã vai ser outro dia”. 

Art.5ª -  As despesas decorrentes com a realização deste evento correrão á conta de recursos 

próprios previstos nos orçamentos da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art.6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Cocal de Telha, Estado do Piauí, 

aos 6(seis) dias  do mês de março do ano de dois mil e vinte três (2023). 
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